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PORTARIA N°.2151/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da 

Cruz, matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20   CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2152/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20   CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2153/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20   CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2154/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20   SÃO JOSÉ DO TRIUNFO – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2155/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Aline Rodrigues Sousa, 

matrícula: 2746735.1, Técnica em Enfermagem, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/20 CURITIBA – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

 

PORTARIA N°.2156/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Aline Rodrigues Sousa, 

matrícula: 2746735.1, Técnica em Enfermagem, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2157/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Aline Rodrigues Sousa, 

matrícula: 2746735.1, Técnica em Enfermagem, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

PORTARIA N°.2158/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 LONDRINA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2159/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

PORTARIA N°.2160/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 PONTA GROSSA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2161/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 

217085.0, motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 ORTIGUEIRA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

 

PORTARIA N°.2162/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/11/20 TELEMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2163/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/11/20 TELEMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2164/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D28 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2165/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D28 

 

 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2166/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 ORTIGUEIRA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D28 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2167/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Abimael Camargo de Lima, 

matrícula: 56774, motorista, portador do RG: 00051843878, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/10/20 TELEMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D31 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2168/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Bernadete Santana Alves da Fonseca de Oliveira, 

matrícula: 215368, Técnica de enfermagem, portadora do RG: 64435949, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

26/10/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA AYI 2502 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2169/2020, 

De 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Candida Lucy Penteado de Carvalho Ribeiro, 

matrícula: 2737183.1, Enfermeira, portadora do RG: 92493520 , de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

12/11/20 TELEMACO BORBA – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCU8F21 

 

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2170/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20  CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2171/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Claudenei Navarro, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CURITIBA – Conduzir o associado e Presidente da 

ACAMARTI para buscar o restante das cestas básicas que 

foram doadas pelo Instituto Lixo Cidadania. 

VAN BCK 2714 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

LERI APARECIDA RIBEIRO 

GERENTE DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N°.2172/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Luiz Paganini, matrícula 

54577.0, motorista, portador do RG: 58600512, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ÔNIBUS BDN9B87 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2173/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2174/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BAE 1822 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2175/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2176/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Edson Mario Laurino, matrícula 

97527.0, motorista, portador do RG: 40596372, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BAL 4928 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 
EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2177/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Elaine Machado da Rosa de Andrade, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/11/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2178/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Elaine Machado da Rosa de 

Andrade, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/11/20  CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2179/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Elizandro de Oliveira Paschoal, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 CASTRO – Conduzir moradora da Vila Rural do Distrito de 

Caetano Mendes para perícia. 

SANDERO BCK 4305 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2180/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Elizandro de Oliveira Paschoal, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir moradora do Cachoeirão do 

Distrito de Caetano Mendes para arrumar documentos na 

Receita Federal. 

SANDERO BCK 4305 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N°.2181/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Elizandro de Oliveira Paschoal, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir morador do Cachoeirão do 

Distrito de Caetano Mendes para exame no IML. 

SANDERO BCK 4305 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2182/2020, 

De 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gabriela Pereira Wolff, 

matrícula 221520.1, Conselheira Tutelar, portadora do RG: 12.563.593-8, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

21/11/20 RESERVA – Levar adolescente para ser entregue 

para a família responsável. 

 

VERSA BDW5E93 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N°.2183/2020, 

01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2184/2020, 

01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 TELEMACO BORBA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ÔNIBUS BDN9B87 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2185/2020, 

01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2186/2020, 

01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2187/2020, 

01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2188/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. S10 BBQ 9734 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2189/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D31 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2190/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D31 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2191/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 CAMPINA GRANDE DO SUL – Conduzir pacientes para 

tratamento de saúde. 

AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2192/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2193/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

L200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2194/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BCN 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2195/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

L200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N°.2196/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de José Edison Campos, matrícula: 56812, 

motorista, portador do RG: 00051879961, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2197/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jurandir Castanho, matrícula: 

34878, conselheiro tutelar, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 PONTA GROSSA – Levar adolescente para ser entregue 

para a família responsável. 

VERSA BDW5E93 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

  

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2198/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 ORTIGUEIRA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2199/2020, 

de 01 de dezembro de 2020.  

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, 

Técnica de Enfermagem, matrícula 126993, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905 

    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2200/2020, 

de 01 de dezembro de 2020.  

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Liz Daiane de Fátima Moreira, 

Técnica de Enfermagem, matrícula 126993, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

    

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2201/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2202/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdivar Martins de Oliveira, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 PONTA GROSSA –  Conduzir Conselheiro Tutelar para 

entregar adolescente. 

VERSA BDW5E93 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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PORTARIA N°.2203/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdivar Martins de Oliveira, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/11/20 RESERVA –  Conduzir Conselheira Tutelar para entregar 

adolescente. 

VERSA BDW5E93 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

MARIA ROSALINA DE MOURA E SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N°.2204/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

21/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2205/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2206/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2207/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

L200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2208/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2209/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO AMF 7296 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2210/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2211/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2212/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1416 - Tibagi, 02 de dezembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 33 

 

 

PORTARIA N°.2213/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2214/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 

55573.0, motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA BAL 4928 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2215/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2216/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Rozeline Nascimento de Souza, 
matrícula: 191418, Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BBU 7905  

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2217/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 

53392, motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2218/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2219/2020 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valeska Emmanuelly Pereira 
Cristovam, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/11/20 CAMPO LARGO – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2220/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA  AZE8A96 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2221/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/20  PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N°.2222/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

29/11/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2222/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Valter Lima da Costa, matrícula: 

56839.0, motorista, portador do RG: 00016396567, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

29/11/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2223/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Willian Ferreira Madureira, matrícula 

2761831.0, motorista, portador do RG:7833495-0, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

30/10/20 CAMPO LARGO – Conduzir paciente para internamento. KA BEB8D28 

 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2224/2020, 

de 01 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Willian Ferreira Madureira, matrícula 

2761831.0, motorista, portador do RG:7833495-0, de acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CURITIBA – Conduzir paciente para internamento. KA BEB8D29 

 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 

. 

 

 

 

PORTARIA N°.2225/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2226/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2227/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Urias da Silva, matrícula: 53392, 

motorista, portador do RG: 00001842244, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2228/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/11/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2229/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. L200 BCW5G76 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2230/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/12/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2231/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2232/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

25/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. ONIX BCO 3914 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2233/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

ONIX BCO 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2234/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2235/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

PALIO AMF 7296 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2236/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso 

Moreira, matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BBU 7905 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2237/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

matrícula: 108324.0, motorista, portador do RG: 84066362, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

01/12/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

KA BEB8D29 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2238/2020 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Lidiane de Matos, matrícula: 205001, 
Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/11/20    LONDRINA – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA BCF 5989 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2239/2020 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 
   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Lidiane de Matos, matrícula: 205001, 
Técnica em Enfermagem, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/20    CURITIBA – Acompanhar paciente. AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

  

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2240/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Luiz Guilherme dos Santos, 

matrícula: 156663, motorista, portador do RG: 8.524.352-7,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2241/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2242/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÂNCIA AZE8A96 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2243/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Fernando Soares da Silva, matrícula: 54410.0, 

portador do RG: 4226455-5, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 PIRAQUARA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2244/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Fernando Soares da Silva, matrícula: 

54410.0, portador do RG: 4226455-5, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2244/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Fernando Soares da Silva, matrícula: 

54410.0, portador do RG: 4226455-5, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20 LONDRINA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. KA BEB8D32 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2245/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Fernando Soares da Silva, matrícula: 54410.0, 

portador do RG: 4226455-5, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BAJ 1847 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N°.2246/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, motorista, 

matricula: 169790, portador do RG: 69577920, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BBS 7941 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2247/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Eraldo Tramontim Silveira, matrícula: 

37001.0 motorista, portador do RG: 7.864.879-1 de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/11/20    PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

AMBULÂNCIA BDR9I31 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 
 

PORTARIA N°.2248/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2249/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Cleber da Silva Carneiro, matrícula: 

2762510, motorista, portador do RG: 9.732.600-2 ,  de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/11/20  CAMPO LARGO – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

GOL BBR 6429 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

PORTARIA N°.2250/2020 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, matrícula: 217085.0, 

motorista, portador do RG: 90711920, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

30/11/20 CURITIBA - Conduzir pacientes para tratamento de saúde. SPIN BDQ9I28 

 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2251/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  
 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

matrícula: 165026.0, motorista, portador do RG: 6.366.460-0, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/12/20  CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. AMBULÃNCIA BAL 4928 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2252/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
 em ___/___/2020.  

  

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½  (meia) diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, matrícula: 207560.0, 

motorista, portador do RG: 95366236, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

02/12/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. VAN BCN 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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PORTARIA N°.2253/2020, 

de 02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

                              Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) diária em favor de Paulo Sergio Paganini, matrícula: 55573.0, 

motorista, portador do RG: 00071810712, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/12/20 PONTA GROSSA – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde. 

SPIN BDQ9I28 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N°.2254/2020, 

02 de dezembro de 2020. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2020.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia)  diária em favor de Gelson Antonio Domingues Bueno, 

matrícula: 149209.1, motorista, portador do RG: 3096893, de acordo com as seguintes viagens: 

  

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/20 CURITIBA – Conduzir pacientes para tratamento de saúde. PALIO AMF 7296 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

EDNÉIA LORENA ALBERTI 

GERENTE SAÚDE COMUNITÁRIA 
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ERRATA: Referente a Ata No. 137, de 25 de novembro de 2020, de Reunião do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes - 

CMDCA, publicada do Diário Oficial do Município de Tibagi, Edição 1414 de 30 de novembro de 2020                                    ,onde lê-se “Estatuto do 

Menor” LEIA-SE “Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA”; onde lê-se “Após análise dos conselheiros foi aprovada a inclusão da entidade e 

aprovação do recurso solicitado” LEIA-SE “Após análise dos conselheiros foi aprovada a inclusão da entidade no Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente”; onde lê-se “cumprimento de medidas socioeducativas” LEIA-SE “cumprimento de pena alternativa”.  

Tibagi-Pr, 02 de dezembro de 2020.  

 

 

Neuza Pupo Martins  

Presidente  

 

 

Mauricio Chizini Barreto  

Secretário Executivo  

 

 DECRETO 953/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 

DECRETA 
 

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$  178.217,51 (Cento e setenta e oito mil duzentos e dezessete reais e cinquenta e um centavos), para 
reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1-015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 178.217,51 

797 CONV 68/2018 SEDU RUA ERNESTO KUGLER  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o  provável excesso de arrecadação da 
conta de receita 1.7.28.10.91.01.00.00.00 – CONVÊNIO SEDU68/2018 ERNESTO KUGLER no valor de R$ 178.217,51. 

 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi,02 de dezembro de 2020. 

 

 

 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

ERRATA DO CONTRATO Nº 387/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Contrato nº 387/2020, que houve um erro, cabendo a seguintes 

correção: 

 

Onde se lê: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 
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O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2020, contados da data da assinatura deste.  

 

Leia se: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO 

 

O prazo de vigência deste contrato é até 31 de dezembro de 2020, contados da data da assinatura deste, ser prorrogado nos termos da Lei n
o
 

8.666/1993. 

 

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições do contrato.  

 

Tibagi 2 de dezembro de 2020. 

 

MARCUS VINICIUS CIOFFI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 228/2020 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 15 de dezembro de 2020, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de lanches e 

refeições. O valor máximo da licitação é de R$ 23.200,00 (vinte e três mil e duzentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, 

da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 2 de dezembro de 2020 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

 

 
RESOLUÇÃO Nº 224/2020 
 
 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE COMPLETAR MAIORIDADE 
PREVIDENCIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE COM A 
LEI MUNICIPAL Nº 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º – EXONERAR, por motivo de completar a maioridade previdenciária, o pensionista, 
EVERTON JOSÉ DOS SANTOS SEDLAK, dependente da servidora falecida JOSÉ DORACI SEDLAK, que de acordo com a Certidão de Nascimento 
completou no dia 13/03/2020, 21 anos de idade, com fundamento no artigo 11, inciso II, da Lei Municipal 1.757/2001, observada a alteração legislativa 
trazida pelo artigo 3º da Lei Municipal 2.638/2016. 

 
Art. 2º – A partir de 13/03/2020, ficam suspensos todos os privilégios do mesmo sobre a 

folha de pagamento do TIBAGIPREV, tendo direito apenas as verbas rescisórias depositadas na conta bancária do pensionista. 
 
Art. 3º - Fica integralizada a quota de 33,33% correspondente ao benefício de pensão do 

exonerado, em favor de ÉRICA DOS SANTOS SEDLAK e JULIANO DOS SANTOS SEDLAK, irmãos do exonerado, que a partir desta data ficaram 
cada um com 50% da pensão no valor de R$ 1.108,86, concedida pelo Decreto nº 324, de 21 de Maio de 2010, publicado no dia 28 de Maio de 2010. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 13/03/2020. 
 
Tibagi, em 02 de Dezembro de 2020. 

 
 

________________________________________ 
MAURÍCIO CHIZINI BARRETO 

DIRETOR PRESIDENTE 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/


                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1416 - Tibagi, 02 de dezembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 57 

 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1416 - Tibagi, 02 de dezembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 58 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1416 - Tibagi, 02 de dezembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 59 

 

 
 
 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1416 - Tibagi, 02 de dezembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 60 

 


		2020-12-02T18:13:33-0200




